
PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO
HONORÁRIO DE CIDADÃO PARATYENSE
AO SENHOR EDMILSON LOPES VALVERDE. 
 

 
 
 
 
A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso XIV, da Lei Orgânica
do Município de Paraty, APROVA e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
 
 
 
 
 
Art. 1º. Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Paratyense ao Senhor Edmilson Lopes Valverde.
 
 
 
 
 
Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.  
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                                                                                      Justificativa
 
 
 
            Edmilson Lopes Valverde nasceu em 1976, na cidade de Guidoval, Minas Gerais. Desde a
primeira infância, precisou ajudar no sustento da família em Ubá – MG; aos 8 anos, já vendia picolé pelas
ruas. Essa realidade precoce desenvolveu nele o valor do trabalho e da persistência.
 
            Aos 14 anos, em 1990, mudou-se para o Rio de Janeiro, onde atuou como office boy — um
trabalho que contribuiu para sua disciplina e senso de responsabilidade. Na juventude, foi chapeiro de
lanchonete e, posteriormente, por muitos anos, trabalhou como caminhoneiro, cruzando estradas, cidades
e acumulando vasta experiência de vida.
 
            Ele conheceu Eliane Ramos Vieira em 1994 e, em setembro de 1997, o casal chegou a Paraty,
trazendo consigo coragem, sonhos e a vontade de construir algo próprio. Juntos, formaram uma família,
tendo as filhas Renata Ramos Vieira e, mais tarde, Maria Rita Vieira Valverde e Carolina Vieira Valverde.
Atualmente, Edmilson é pai de três filhas e avô de dois netos, motivos de muito orgulho e realização
pessoal.
 
            Sua trajetória no ramo moveleiro começou de forma simples e desafiadora. O negócio, iniciado
com Eliane, consolidou-se pouco a pouco. A primeira loja, JB Móveis de Minas, funcionava em um ponto
simples e após um ano, mudaram-se para uma garagem, no bairro Chácara, atrás do antigo
supermercado Farturão — um espaço que marcou uma década de trabalho intenso.
 
            Durante esse período, Edmilson construiu amizades importantes e, temporariamente, uniu-se ao
irmão Paulo Lopes Valverde para fortalecer a atuação no setor. Após um período de parceria, cada um
seguiu sua trajetória independente.
 
            A grande virada ocorreu quando a concorrente Ubá Minas Móveis deixou seu ponto comercial na
Patitiba. Edmilson assumiu o local e transferiu sua loja para lá. Foi nessa fase que a empresa foi
rebatizada como PL Móveis, iniciando a produção e instalação de móveis planejados, que se tornariam o
grande diferencial da marca.
 
            Cinco anos depois, a PL Móveis conquistou um espaço próprio na Rua Valdemar Matias, no
Parque Imperial, onde permanece até hoje. A empresa cresceu e atualmente conta com duas lojas: uma
na Avenida Roberto Silveira, 1227 (Chácara da Saudade) e outra na Patitiba/Parque Imperial.
 
            Em sua fase mais recente, Edmilson passou a atuar ao lado de seu genro, Filipe Leão Valverde,
fortalecendo o negócio e trazendo modernização para o setor. Hoje, a PL Móveis possui fábrica própria
de móveis planejados no bairro Taquari, com uma equipe de mais de 15 colaboradores, produzindo com
qualidade, precisão e excelência.
 
            Atualmente, já são 28 anos de história como morador de Paraty (desde setembro de 1997). Com
uma vida construída na base do esforço, da humildade e do empreendedorismo, Edmilson Lopes
Valverde se consolidou como uma das maiores referências em móveis planejados da cidade, deixando
um legado de dedicação e superação.
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Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2025. 
 
 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Ruan Carlos Mineiro Marcelino 

Vereador(a)
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